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LEI Nº 1.169,
De 14 de Setembro de 2009.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar e criar Projeto/Atividade para Obras e Serviços de Instalações – Construção de PSF – Posto de Saúde da Família na Comunidade do Novo Horizonte”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art.1o. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para Obras e Instalações – construção do PSF – Posto de Saúde da Família para a comunidade do Novo Horizonte neste Município, mediante o orçamento das despesas constantes da Lei Municipal n. 1.022, de 21 de dezembro de 2005, incluso no PPA – Plano Plurianual 2006-2009.

Art. 2o . Para cobrir o crédito que será aberto, utilizando até o limite do valor descrito no artigo anterior, serão utilizados os recursos conforme determina o art. 3o, parágrafo único da Lei 1.022/2005 através do Projeto/Atividade de n. 1.032, referente a Obras e Instalações, e consoante o Código de Elemento de Despesas n. 4490510000.
Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste, em 14 de setembro de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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